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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 037/18-01

o INSTITUT0 nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agoslo de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREsSADo: Evandir laski da Rocha.

ENDf,REÇo pARÂ coRREsponoÊrcrl: BR 230, km 33, Sentido Sucunduri, Margem
Esquerda, Fazenda Dois lrmãos, Zona Rural, Apui -AM.

CNPJ/CPF: 483.475.829-04 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

rorr: (97) 99156-9169 pRocESSoNo: 1527.2018

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALlzAÇÀo DA ArrvrDADE: BR 230, km 33, Sentido Sucunduri, Margem Esquerda,
Fazenda Dois lrmãos, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 07005'03,66" S e
59037' 42,54," W, Município Apui-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais.

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 1,0 m3/dia

vALTDADE: 05 ANos

Atenção:
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. Estr Decloraçâo náo dispensa e nem substitüi nenhüm docuniento exigido pelâ Legislâção Federal,
Estaduâl e Municipal.

. O uso da água está dentro dos limites estâbelecidos como de uso insignificantc constanles nâ

Resolução n" 02 de 201ó do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, tgl{ARm1


